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Altera  o   Quadro   de   Detallamento  de
Despesa   -   QDD   do   Poder.Léàislativo
referente ao exercício de 2020.
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O PRESIDENTE  DA CÂMARA.MUNICIPAL.DEVITORIA DA CONQUISTA  Estado da Bahia,  ho
uso  de  suas  atribuições  legais,  com  fundíúç'ftt'é:ro  que  dispõe  o  ari,  64, _§§  10,._?O.'ç _éO  da  Lei
Municipal  nO.  2.367/201 9,  (LDO/202o);"                                                                                                                        _`.t.í,,_T,.. -.

.    -      .--r-  t~.-J-`-,l=:_T=_[.l~.

CONSIDERANDO a necessidade de adequaf aIÓu.mas classificações das despe5ãs, qüãnto _à éúa

natureza.
•l'.,=-i--.-

RESOLVE:                                                                                   . -.,__..,,,,__  _'

•     `     .1_*``ü'     ?í:tL_+-t+t:-?-.J'   -

Ari. 1O -Alterar, o Quadro de Detalhamento da bespesa para o exercício de 2020, da (á1srUnídide

(as) Orçamentária (as), indicada (as) no Anexo Unico desta Portaria.

Ari. 2O - Com uma movimentação no valor-de 'iS tí0.000,00 (cento e luarenta m reáis)ha forma

do Anexo Unico lue integra esta Poriaria.

Ari. 3O - Esta Poriaria entrará em vigor em Ol  d'e outubro de 2Ó20.

CIENTIFIQUE-SE  PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE,

Vitória da Conquista-Ba, 01  de outubro de 2020.,,...'...
-   =.--   =z_r`-...

OmeS Lisboa
Presidente. da¢âmara Municipa[

=\=+

=`    b     ll''

'     _-   ,*r--L-`JIJJ`l.r\t       `

'-S     ,.

e-4.+     .

~.l_      -    \=-..`    r'.,-`l

-``rl   -l     +----,    -J       .

---tll  LV`.--q=-T_J-^      .

--+   =_

'i_l`  `t.=.   'r.  t_ü+            i.-

r1.i    `
•--.    ,-.+,:

!l'    `

Câmara Municipal de Vitória da Conquista
Rua Coronel Gugé 150 - Centro - C-EP:_45000-510 -Vitória da ConquistaJBA  _: ,  'i.

Fone.. (77) 3086-9600 - Endereço :letrônico: i^nmr.camaravc.ba.gov.br -_  ' - L.-.;t L''
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o RGÃo 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901  CAMARA MUNICIPAl_.-  '

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

NATURE.ZA' DA DESPESA

GRUPOMODALIDADE

'  '  DETALHAMENTO

REFORÇQ(RS) RE-DUÇÃo(RS)

. EIEMENTO
FONTEDE-RECURSO

01.031.0008.1.089

MANUTENÇÃoFUNC.DACNMNRAMUNICIPAL
3.3.90      _

-     30
00 140.000,00

3.3.90..,..-
h''-'     39

00 1 40:000,0'o -

To tal da Ação .140:000!bO 140.000100

Lisboa
Presidente da Câmara Municipal
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\través  do  presente,  fica  notificada  a adjudicatária-supracitada-,-. para.nQ.prazo  de  5
cinco)  dias  corridos,  a  contar da  data  de. publicação  desta  notjficação,-a  assinar o
)ontrato  nO  137/2O20  SMS,  proveniente-da  Ata  de- Registro  de  Preço- nO.  210/2019
)MS,  Pregão  Eletrônico  -.SRP  (PE) mO  O2.9/2019  SMS,  bem  como. apresentar  as
;ertidões  negativas  de  débito- perante  à-fazenda  Municipal,  Estadual  e  Federal,  o
=GTS e à Justiça do Trabalho, que comprovem a hab'ilitação do.aÇ]judicatário na data
la assinatura do referido termo. O não atendimento da presente notificação no prazo
tcima  estabelecido  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrig_àção  assumida,
)odendo ensejar a abertura de Processo Administrativo.
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V'itória daConquista, Bama, 05 de:-;ut`ubro de 2020.
'    ~--u,',-:-2ç---+.*,',i[:=,*  +    -.

Fábio Alves dos Santos                           -'__ '+  '
•           Coord.,dé.Contratos    .                           .. ~-L"
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PORTARIA O62/2020
'.'r   _==    zç`-   -

•  SECf`ETÁRIO  MUNICIPAL DE  FINANÇÀS  E  EXECUÇÃO  O-R'çA_MENTÁRIA DE
ITÓRIA DA CONQUISTA ,  no  uso  dà's -at-ribuíções ,que  lhe  cónfefe-_.à-.,Léi''nO 421/87,
e 31  dedezembro de 1987,

'.-J:l.-:,*-,ó..=+

lESO LVE                                                                                      .','é' <'- "'.''-'-..,~'
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\rt.  10- Designar  o Sr,  M'/fon  Cezã"'o -S/'/va de JesLH5, para  respóüdei -pela função
le Gerente de Cadastro de Lançamento_f]urante o mês de outubro,..em substitujção a
)ra Margareth  lldefonso de Menezes;-_qu-é-.._est_á_ _afastàda dé-'súas fuhéões.[)ór`conta de
ipresentar comorbidades,  integrando. a.- grüb-ó de risco do COVID-1.9,`;,.:._..,

\rt.  2O   -Esta  portaria  entrará  em  v'rgor  ria  data  de  sua  publicãçãó,- com  efeitos
-;í`l`*`+--J-'''

etroatiVos de Ol  de outubró de 2020, ficando.revogadas as disposições eh contrário,
-\i_`:    ,.+..-,L-                                                                                                          '    `ft',-       -   -±  --``_'.   '

(

REGISmE-sE, pUB[rQUE-sE E cuMpRA_sE.L>_,.-,,
Vitória da Conquista, 06 de outubro de 2020,.

.-+.--r'.,    `;  `"Ã-`=J.,t     =.,`=`   -

Jonas Souza Sála
•Secretário.de Finanças --_,'
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Itera Q duadro de Detalhamento de DespeSa - QDD do Poder Legislativo referente
{_l--,    -...:¢=->*:

dom.priÜ±.ba.gov.br              .  _ -:- -:;_,
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io exercício de 2020. - ~.`-*+-.:r,-t.-:,`--g-.`T€ J l

) PRESIDENTE DA CÂIVIARA MUNICIPAL DE VITORIA DÀ CONQUISTA,Estado
la Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que-'dispõe o art. 64,
i§  1O, 20 e 30 da Lei Municipal  nO. 2.367/2019,  (LDO/2020);"

:ONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações daé despesas,
iuanto à sua natureza.

tESOLVE: =-;   :..-rr..!:=,.*:       -   -

\rt. 1O -'Alterar, o Quadro de Detalhariiento da -Des-pesa para_o éxer:ícío de 2020, da
as) Unidade (as) Orçamentária (as),  indicada (as) no Anexo Unico desta Portaria.

l\..-,  -,,+. ,í..=_.---

\ri.'2O - Com uma movimçntação no valór._aé R$  140.óOO,00(cento e.,quarent: mil
eais) na forma do Anexo Unico que integra-esta  Poriaria   -            .`_.,_.,_, t_J__,_,

\rt. 3O -_Ésta Portaria entrará em vigor em Ol  de outubro de 2020. -.' '-:: _
.:+:-s_-_,.._~í--.     -.                                    .              -     -     ----     -                 ..-..-   ,'-:-'.t;..:

CIENTIFIQUE-SE, PuBilàUÍ-SE E CUMPRA-SL'^; -.

Vitória da Conqujsta-Ba,- 01  de outubro de 202Ü-.-~:?:¢-i_:---.
-       >`  -==`-n.   ~

LuciamGomesLisboa      --_-       ..  ,   f'_-rI-
Presidente da.éâmara Municipal.        , _i,,,_},.,,w,_

ANÉxÓ  ÚNICÓ                                       -.--.r--`+_::_^.ii,:   -r_.``_  `

RGÃo 1900 CAMARA MUNICIPAL
NIDADE 1901  CAMARA MUNICIPAL _!-T.

NATUREZA DA DESPESA
UNCIONAL
ROGRAMÁTICO

GRUPO
MODALIDA
DE

DETÁLHAM ENTO
ELEMENT FONTE DE

RECURSO

REFó.RéÓ
(RS)

1.031.000
.1.089   -

MANUTEN
ÇÃo
FUNC.  DA
C AIM AIRA.
MUNICIPA
L

3.3.90 140.OOO,00

3.3.90
.-   'l-.,.-rl   .

1 40.000iOO

-1       i'

otal da Ação 1 4O_OO`Q;OO 140.000JOO

Luciano Gomes Lisboa                        ,-.:----..
Presidente da  çâmara  Municipal.       ."  _ `-__::-__':_-,  :__.,_

dom.pmücha.gov.br -                 -  ,.     :i-_._:,:;,.:,.,i,-?.. -_._._.
DcMumento assinado digitalriente confiorme MP no 2.200-2/20Ofde '24lÔ8J2OO1 :que lnstitul a ínfTa-estrutura de Ch;a.;ééjiqMca;Brasilelra - 1CP Brasll


